
 

 
PROJETO DE LEI N° 051/2025 

 
 

 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de 
Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e que sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

abrir crédito adicional suplementar na lei de meios vigente no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) para atendimento da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

06.05.13.813.0052.2.085 – AUXILIO A ENTIDADES DO MEIO RURAL 

E URBANO 
3.3.90.30 – Material de Consumo ....................................... R$ 11.250,00  
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ......R$ 3.750,00 

 
Art. 2º - Servirá de fonte de recurso para atendimento da 

abertura do crédito suplementar do artigo anterior, superávit financeiro do 
exercício anterior em Recurso Livre 1500/0001, no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais). 

 
Art. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.  
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRISSIUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, aos 27 de fevereiro de 2.025. 

 
 

 
 
 

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal 

 



 
 

JUSTIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI Nº 051/2025 
 

    

    Senhor Presidente, 
     

 
    Senhores(as) Vereadores(as): 
 

 

O Projeto de Lei que ora colocamos a apreciação de 

Vossas Senhorias, objetiva autorizar o Poder Executivo Municipal abrir 

crédito adicional suplementar na lei de meios vigente no valor de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais), para dar cobertura as despesas com a 

construção de uma estrutura para construção de casa de brete, rampa e 

corredor (conforme projeto em anexo) ao CTG Estancia da Saudade, 

entidade de interesse público, conforme prevê Lei Municipal n° 4.874/2024. 

Diante da sua importância e pertinência, espera-se a 

aprovação unânime deste Projeto de Lei.  

 

 

 

   Crissiumal, RS, 27 de fevereiro de 2.025. 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal 
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